
MINISTÉRIO DAS RE[ACÕES EXTERIORES
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE RECURSOS LOGÍSTICOS

DAS RELAÇOES

PROCESSO N' 09013.000672/2022-64

Dispensa n.' 19/2022

TERMO DE CONTRATO n' 20/2022

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N' 20/2022, QUE FAZEM ENTRE SI O
MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES E A
EMPRESA CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A.

A União, por Intermédio do Ministério das Relações Exteriores. com sede na Esplanada dos Ministérios.
Bloco H. na cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o n' 00.394.536/0006-43, neste ato
representada pela senhora REBECCA SOARES NICOLICH, Chefe da Divisão de Recursos Logísticos,
nomeada pela Portaria n' 34, de ll de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 19
janeiro de 2022. inscrita no CPF n' 087.148.837-08, portadora da Carteira de Identidade n'
14.899/MRE. doravante denominada CONTRATANTE, e a CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A,
inscrita no CNPJ/MF sob o n' 66.970.229/0001 -67, com sede na capital do Estado de São Paulo, à Rua
Henri Dunant. n.o 780. Torre B, 3' andar, Santo Amara, CEP 04709-110, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelos PROCURADORES LEGAIS: Diretora de Operações,
WANDA ALVES PEREIRA, portadora da Carteira de Identidade n' M -- 5.037.017 SSP-MG, CPF n '
635.317.046-72 e pelo Gerente Técnico, DOUGLAS DE ALMEIDA MENDES, portador da Carteira de
Identidade n' 763050822 SSP-BA. CPF n ' 018.958.585-42, tendo em vista o que consta no Processo
n' 09013.000672/2022-64 e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021 .
e na Lei n' 8.078. de 1 990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato. decorrente da Dispensa de Licitação n' 1 9/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 .1 . 0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços 'ie 1 6 pontos de TV por assinatura
com inclusão de canais de notícias internacionais, que serão prestados nas condições estabelecidas
no Termo de Referência, anexo do Aviso de Dispensa de Licitação

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa de Licitação. identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1 .3. Objeto da contratação
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1.4. Os equipamentos utilizados para o serviço de cabeamento e disponibilizados para a
prestação dos serviços de assinatura, inclusive os equipamentos decodificadores, são de
propriedade da Contratada e devem ser devolvidos na hipótese de rescisão contratual, sob
pena de cobrança para a Contratante.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1 . O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na
data de 15/08/2022 e encerramento em 1 5/08/2023, sendo improrrogável na forma do art. 1 05
da Lei n' 14.133/2021 .

3 CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor mensal mensal do presente Termo de Contrato é de R$ 1.475,90 (um mil
quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa centavos).

3.2. O valor global anual estimado do presente Contrato é de R$ 17.710,80 (dezessete mil
setecentos e dez reais e oitenta centavos).

3.3. No valor acima estão incluídas. todas as despesas ordinárias diretas e indlretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração. frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3.1. As partes ajustam que os preços dos serviços são os constantes da Proposta
apresentada pela Contratada em 1 4/07/2022.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria. prevista no orçamento da União. para o exercício de 2022, na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 240013 -- Divisão de Recursos Logísticos
Fonte: 1 00
PTRES: 1 72480
Elemento de Despesa: 339039

Nota de Empenho: 2022NE00081

4.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de
cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SETIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
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8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos
no Termo de Referência, anexo do Aviso de Dispensa de Licitação.

9. CLAÚSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DACONTRATADA

9.1 . As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Aviso de Dispensa de Licitação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 . As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

1 1.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração. nas situações previstas no art. 137 da Lei
n' 14.133 de 2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referências

11.1 .2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n' 14.133 de 2021 .

1 1 .2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

1 1 .3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 138, inciso l da Lei n' 14.133, de 2021

1 1 .4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos. conforme
o caso:

1 1 .4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridosl

1 1 .4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidosl

1 1 .4.3. Indenizações e multas

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei

12.2. E permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Normativa SEGES/ME n' 53, de 8 de Julho de 2020.

12.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo. dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que
a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a

legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.4. A crédito a ser pago à cessionáría é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual. com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n' 5, de 2017. caso aplicáveis

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇOES

13.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n' 14.133, de
2021

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
ltoria-Geral da União
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exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualízado do contrato

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n' 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de
1 990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1 . Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato
no Diário Oficial da União. no prazo previsto na Lei n' 14.133, de 2021 .

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA FORO

16.1. E eleito o Foro de Brasília - DF para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, $1' da Lei n' 14.133/2021 .

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Brasília,.IZde agosto de 2022
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Gerente Técnico
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